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APELAÇÃO  CÍVEL  –  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  PARA
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS  –  CHEQUE  SUSTADO  –
MOTIVO  “28”  –  HIPÓTESE  DE  NÃO  INCIDÊNCIA DA
REGRA DO SIGILO BANCÁRIO – AÇÃO AJUIZADA PELO
DETENTOR DO  TÍTULO  –  PRESENÇA DE INTERESSE
JURÍDICO – OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
EM  EXIBIR  O  DOCUMENTO  PERSEGUIDO  –
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA  –
PROVIMENTO DO RECURSO.

Embora,  a  princípio,  o  documento  de  contraordem  de
pagamento  de título  de crédito  pertença  ao banco  e  seu
cliente, há interesse jurídico do terceiro detentor do título em
obter  a  motivação  que  redundou  na  sua  sustação,
considerando  que  a  recusa  no  pagamento  gerou-lhe
prejuízos patrimoniais.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Granja Joaves Ltda.
em face da sentença proferida pelo Juízo da 6.ª Vara Cível da Comarca de
João Pessoa que, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer, ajuizada em face
do Banco Bradesco S.A., julgou improcedente o pedido exordial.

Em suas razões recursais, alega o recorrente, fls. 85/90, merecer
reforma a sentença, porquanto tem legítimo interesse em ser informado acerca
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do motivo que ensejou o não pagamento de seu crédito, formalizado através de
cheque.  Afirma  ser  necessária  a  apresentação  dos  documentos  que
comprovam as razões da sustação do título de crédito, pugnando, ao final, pelo
provimento do recurso.

Contrarrazões às fls.  94/101, pleiteando-se o desprovimento do
recurso.

A douta  Procuradoria de Justiça, às fls. 109/110, absteve-se de
opinar  no  feito,  por  não  vislumbrar  a  presença  de  situação  ensejadora  da
intervenção ministerial.

VOTO

Anoto  que o  caso  dos  autos  é  de  Apelação  Cível contra  a
sentença publicada em cartório no dia 14/04/2014 e interposta apelação antes
do dia 18 de março de 2016, dia de início da vigência do Novo Código de
Processo Civil1, aplicando-se o antigo diploma de 1973, sob pena de malferir-
se os artigos 1º, 14 e1.046, todos do CPC/2015, além do art. 6º da LINDB e art.
5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

O STJ já teve oportunidade de discorrer sobre o tema, afirmando
que,  “em observância ao princípio  tempus regit actum, o recurso será regido
pela norma em vigor ao tempo da publicação da decisão impugnada.”2 

Ainda,  em  recente  decisão  monocrática,  publicada  em
22/03/2016, o Ministro Mauro Campbell Marques, aduziu que “preliminarmente,
afasto a incidência da regra do art. 1.024, § 3°,  do  CPC/2015, considerando
que  os  presentes  aclaratórios  voltam-se  contra  decisão  publicada  em
momento anterior ao início da vigência do Novel Codex, o  que se deu
apenas em 18/03/2016, de modo que incidem as regras de admissibilidade
e julgamento vigentes ao tempo da publicação da decisão ora atacada,
isto é, aquelas previstas no CPC/1973, que não possuía previsão expressa
acerca  da  necessidade  de  intimação  do  agravante  para  complementar  as
razões recursais na hipótese do órgão julgador conhecesse dos aclaratórios
como agravo interno.”

Sendo assim, passo à apreciação do recurso:

Trata-se  de  ação  de  Obrigação  de  Fazer,  na  qual  pretende  a
autora/apelante a exibição dos documentos que deram ensejo à sustação do
cheque do qual é portadora.

1 O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016. Nesse
sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2 de março
de 2016.

2 EDcl nos EREsp 1313870/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Corte Especial, DJ de 1.7.2013. 

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Pretende  a  autora  o  esclarecimento,  portanto,  do  pretexto  da
recusa (não pagamento) do título de crédito, sob o “motivo 28”.

O processo, portanto, gira em torno da possibilidade do portador
de um cheque obter a documentação bancária que serviu de fundamentação
para  ter  o  seu  emitente  solicitado,  junto  à  instituição  financeira  sacada,  a
sustação do título.

Induvidosamente,  mostra-se  legítimo o interesse da recorrente,
em  obter  a  motivação  que  redundou  na  sustação  do  cheque  ao  qual  é
beneficiária,  uma  vez  que  a  recusa  no  pagamento  gerou-lhe  prejuízos
patrimoniais.

Vale lembrar que o sigilo bancário diz respeito aos dados ligados
às  operações  bancárias,  assim  como  aos  valores  decorrentes  dessas
operações. 

Assim, o documento que ensejou a contraordem, não obstante, à
primeira vista, pertença ao banco e ao cliente, emitente do título, pode recair no
interesse do terceiro, beneficiário do cheque, devido à frustração em não obter
o pagamento do título esperado.

Este  Tribunal  tem  posicionamento  firme  acerca  do  tema,
apontando a obrigatoriedade da instituição financeira em dar as informações ao
terceiro interessado, quando da sustação de cheque, senão vejamos:

 EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  CHEQUE  SUSTADO  PELO
MOTIVO  "28".  REQUERIMENTO  DE  APRESENTAÇÃO  DOS
DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A SUSTAÇÃO. SENTENÇA
DE  IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA  DETENTORA  DA  OBRIGAÇÃO  DE  EXIBIR  A
JUSTIFICATIVA  DO  EMITENTE  DO  CHEQUE.  MATÉRIA
PACIFICADA NESTA CORTE DE JUSTIÇA.  PROVIMENTO DO
RECURSO.  -  "INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  Exibição  de  Documento.  Exclusão  do
Banco sacado da lide. Impossibilidade. Instituição financeira
detentora da obrigação de apresentar o documento. (...)- É
justa a pretensão do portador de cheques sustados em ter
acesso  aos  documentos  que  serviram  de  instrumento  à
sustação  dos  títulos,  eis  que  tal  ato  lhe  trouxe  prejuízos
financeiros  AC  20.005.020930-9/001  42  Câmara  Cível,
Relator  Des.  Antônio de Pádua Lima Montenegro,  julgado
em 11/05/2006, publicado no DJ no dia 20/05/2006. (TJPB -
Acórdão  do  processo  nº  20020070167826002  -  Órgão
(TRIBUNAL  PLENO)  -  Relator  DESEMBARGADOR
FREDERICO  MARTINHO  DA NÓBREGA COUTINHO  -  j.
Em  17/11/2010)".  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
estes autos acima identificados.3

3TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00190439120108152001, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator 
DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 07-07-2016.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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APELAÇÃO  CÍVEL.  EMISSÃO  DE  CHEQUES.  POSTERIOR.
SUSTAÇÃO.  SIGILO  DOS  DADOS  BANCÁRIOS  QUE  NÃO
OPERA EM FAVOR DO CORRENTISTA.  CONTRAORDEM DO
EMITENTE.  DEMANDA  PROPOSTA  PELO  DETENTOR  DO
TÍTULO.  INTERESSE  JURÍDICO  RELEVANTE.  DIREITO  DE
ACESSO  AOS  DOCUMENTOS.  DEVER  DE  EXIBIÇÃO.
HIPÓTESE NÃO CARACTERIZADORA DA QUEBRA DO SIGILO
BANCÁRIO.  PROVIMENTO. -  O documento de contraordem
ao  pagamento  de  cheque,  embora  pertença  apenas  ao
banco e seu cliente, pode ser de interesse de terceiro, para
o  exercício  da  defesa  de  seus  direitos  creditícios.  -  A
instituição  financeira  que  frustra  a  compensação,  tem  o
dever de informar ao beneficiário do cheque os motivos que
o fizeram, devendo a elucidação dos motivos ser completa,
suprindo o beneficiário de todas as informações fáticas a fim
de que possa a vir a tomar as devidas medidas para não
frustração de seu direito de crédito contido no título.4

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL DECRETADA EM PRIMEIRO GRAU. EXTINÇÃO
DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.
IRRESIGNAÇÃO.  NECESSIDADE  DOS  DOCUMENTOS  PARA
CONHECIMENTO  DAS  RAZÕES  DA  SUSTAÇÃO  DOS
CHEQUES.  INTERESSE  PROCESSUAL  COMPROVADO.
INTELIGÊNCIA DA PARTE FINAL DO ART. 844, II, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA. PROVIMENTO DA
IRRESIGNAÇÃO  APELATÓRIA. -  O  pedido  de  exibição  de
documentos  relativos  à  sustação  de  cheques  é
juridicamente  possível,  porquanto,  ainda  que  não  exista
relação  contratual  entre  os  autores/sacadores  e  o  banco
sacado, há relação jurídica, acarretada pela devolução dos
títulos pelos primeiros apresentados ao banco. - Afirma-se
inteiramente justificada a pretensão do portador de cheque
sustado  de  ter  acesso  aos  documentos  que  serviram  de
instrumento contra ordem de pagamento, eis que tal ato lhe
trouxe prejuízos  financeiros  e  somente  através deles  terá
conhecimento das razões da sustação.5

 

Dessarte, verifico que o veredicto de primeiro grau encontra-se 
em confronto com jurisprudência sedimentada deste Tribunal de Justiça, razão 
pela qual o recurso merece provimento.

Frente ao exposto,  DOU PROVIMENTO AO APELO,  a fim de
reformar a sentença recorrida, para julgar procedente o pedido, determinando
que o promovido exiba a documentação que serviu para a sustação do cheque
descrito na exordial, invertendo, por conseguinte, o ônus da sucumbência.

4 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00194388320108152001, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator
DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 20-11-2015.
5 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00008413220118152001, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 08-07-2014.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Des. Leandro
dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes,
Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 18 de
outubro de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/3
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